cstado do Rio de Janeiro : =
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE MERITI
Palacio Prof°. Moysés Henrigue dos Santos

DESPACHO INICIAL

Recebida a proposicéo, a mesma devera ser lida nc expediente da préxima
Sessao Ordinaria, apos devera seguir para a Procu. adoria e Subsecretaria da

Presidéncia para analise de aspectos formais.

Logo apds, a Matéria deve tramitar nas seguintes Comissées Permanentes,
antes de seguir para votacdo em Plendrio:

CCI-COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAO

CDCAI-COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA, ADOLESCENTE E IDOSO

e

O regime de tramitacdo da mesma é: ORDINARIA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE
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Véreador Presidente
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